
PREFEITURA MUNICIPAL 
BARRA IDO GARÇAS/MT 

DECRETO Nº 5.230 DE 21 DE .JULHO DE 2023. 

DISPÜE SOBRE ALTERAÇÕES DE FONTE DE 
RECURSO NO VALOR QUE MENCIONA E DÁ 
OUTRAS PROVlDÊNCIAS. 

SIVIRINO SOUZ/\ DOS S:\NTOS. Prefeito Municipal de Barra do Garças, 

Estado de Mato Grosso. no uso de suas atribuições legais, especialmente na Lei 4611/2022, 

e em consonância com a Lei 4320/64. 
1 

DECRETA: 

1 

, Art. 11
' - rica aberto no Orçamento da Prefeitura Municipal de Barra do 

1 , ~ 

Oarças-MT, CREDITO ADfCIONAL PARA ALTERAÇAO DE FONTE DE RECURSOS, 

~o montante de R$ 360.000.00 (trezentos e sessenta mil reais), nas dotações orçamentárias a 

~egmr: 

05 
1 

05.003 

SECRET,\RIA ML1NICIPAL DE EDUCAÇÃO 

CONVl:::i\lOS E PROGRAI\1AS DA EDUCAÇÃO 
1 

OPERACIONALIZAÇÃO DO PROGRAMA NOSSO FUTURO 
ºP3·12·365·0l3).l 214 NA EDUCAÇÃO- CRECHE-

Oód. Red: 

414.90.51.00.00 
1 

1 

15690000000 
i 

º7 
07.001 

1005 

Obras e instalações 

Oulra~; transfcr~ncias d1~ recursos do fnde (trezentos R$ 
350 000 00 

~(;inquenlamil n~ais) · ' 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

FUNDO rvfUNICIPAL DE SAÚDE 

MANLJTI·:NCJ\O E ENCARGOS COM A 
O~l.l0.304.0t09 .207ü VIGILÂNCI~ SANIT.ÁRIA 

cbd. Red: 
1 

3.~.90.93.00.00 

1 

16590000000 

1 

1002 

Indenizações e restituições 

< .'1nr 1.~s tecurso~ vincuiados a saúde {dez mil reais) R$ 10.000,00 

TOTAL R$ 360.000,00 

1 

Art. ~" · n ,·r1~Jii~· ~1h,:r~u .~.eio arlit~u anterior. será coberto com a redução 

tdtal e/ou parcial das dotat,·ôcs crçantc.~nlúrias m~ncinnaJas abaixo: 

1 

----..... 1e---................. ~,-, 
1 

CNP::J: 03.4~9.239/0001-50 
CEP: 78.600-907 

1 

Rua Carajás, nº 522, Centro 
Barra do Garças/MT 






